
íò 

Ô" 
""3 

Ind 
2 6 0{ 

ehcia, nem tan 
Não vai haver Câmara e 

S enado funcionando normal
mente no período em que durar 
a e laboração da nova car ta 
constitucional. O que vai fun
cionar normalmente é a Assem
bleia Nacional Constituinte que 
terá poderes, inclusive, para 
legislar s ecunda r i amen te , 
quando for preciso e necessário. 
Esta é leitura do deputado Cás-
sio Gonçalves (MG), um dos 
vice-lideres do PMDB, para a 
modificação feita, no auge da 
confusão, no parecer do de
putado Valmor Giavarina, o 
que de certa forma já dá um 
pouco de independência à 
Constituinte que virá. 

A modificação introduzida, 
na última hora, no parecer 
oficial pelo deputado Prisco 

Viana, líder do P D S , passou 
desapercebida dos olhares 
críticos e vigilantes das lide
ranças da Aliança Democrá
tica, que por 48 horas seguidas 
se empenharam ao máximo 
para aprovar, na íntegra, o pen
samento do Palácio do Planal
to. Não estava nos planos dar 
qualquer tipo de independên
cia, por menor que fosse, à As
sembleia Nacional Constituin
t e / Ela deveria, assim como 
deverá, ser também congres-
sual. 

A modificação do deputado 
Pr isco Viana não significa 
uma carta de auforia aos fu
turos constituintes. Mas, pejo 
menos, dar a esses constituin
tes o direito de decidir sobre as 
condições dessa ambiguidade 
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